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NOTA DE CANCELAMENTO 
 

 

 

Por meio deste, ao mesmo tempo em que nos desculpamos, informamos o 

cancelamento da Conferência Municipal de Assistência Social que estava 

prevista para acontecer quinta-feira, dia 10 de agosto de 2023, a partir das 8 horas 

na Câmara de Vereadores – Auditório Rosalvo Loures da Silva, em decorrência 

do curto espaço de tempo para a contratação de palestrante e da prestação de 

serviços de alimentação e gráfico para fins de atender com lisura aos pedidos do 

CMAS. 

Considerando que, os eventos de mobilização social não foram realizados como parte 

integrante do processo democrático para ampla participação popular; 

 

Considerando que, os trâmites administrativos para aquisição ou contratação de quaisquer 

serviços na Administração Pública depende de processo licitatório conforme “Lei 8.666/93 e 

14.133/21 que estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações 

Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios”; 

 

Considerando que, a ampla divulgação da conferência municipal não foi realizada com 

antecedência nos diversos territórios em nível municipal para o conhecimento de todos os 

usuários e parceiros do Sistema Único de Assistência Social; 

 

Considerando que, houve grande dificuldade em encontrar palestrantes disponíveis conforme 

data agendada e efetivar a contratação em tempo hábil; 

 

Considerando que, a data final para realização das conferências de assistência social nos 

municípios brasileiros findará em 11 de agosto de 2023, sexta feira; 

 

A Secretaria de Assistência Social optou por cancelar o evento para que não 

ocorra intercorrências maiores no que tange o processo conferencial. 
 

Agradecemos a compreensão! 

 
Nódje Walter Neiva Diamantino 
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